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Assunto: Resolução n° 9, de 18 de novembro de 2011, do Conseiho Nacional de Politica
Criminal e Peniteiiciária.

Senhor Ministro:

1. Tern o presente a finalidade de cornpartilhar corn Vossa Excelência serissirna preocupaco
decorrente da recente edicão e irnplernentacäo de novas diretrizes para a construço de
estabelecimentos penais no Pals, corn a Resoluçâo n° 9, de 18 de novembro de 2011, do Conseiho
Nacional de Politica Criminal e Penitenciária JNPCP, que revogou a ResouçAo n° 3, de 23 de
setembro de 2005. 0 próprio DEPEN/MJ já reconheceu, em estudo comparativo (Inforrnacâo n.
188/2012-COENA/DEPEN), que as novas regras acarretam urn aurnento de 139,44% do custo do
rnódulo de vivéncia.

2. Nos mesmos termos do já afirmado em outras oportunidades, conforme expedientes
anteriores enderecados ao CNPCP e pleitos ao DEPEN/MJ, as novas regras extrapolarn em muito o

âmbito de atuação do CNPCP definido pelo art. 64, VI, da Lei 7.2 10, de 11 de juiho de 1984, c
eleva a relaçâo custo/vaga de forma a tornar inviável a efetiva redução do deficit carcerário corn a
urgCncia que a questão requer.

Ao ExcelentIssimo Senhor José Eduardo Cardozo

Ministro da Justiça,

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, EdifIcio sede
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3. Bern se sahe que no era essa a intenço da Excelentissirna Presidenta da Rephlica: bern ao
contrário, o objetivo sempre foi o de reduçao da relaçao custo/vaga a firn de viabilizar a ahertura de
novos postos no sisterna penitenciário brasileiro. Näo obstante o reconhecimento dos esforcos
realizados pelo Governo Federal, corn a liberação de recursos para o Programa Nacional de Apoio
ao Sistema Prisionai, e a existéncia de projetos elaborados pelos Estados e pelo DEPEN/MJ,
todavia, durante a elahoraçäo da Resoluçào n° 9/2011, do CNPCP, não foram realizadas simuiaçöes
on projecôes. Foi apenas corn a elaboracâo dos projetos arquitetônicos e complernentares que sc
percebeu a grande elevaçào do custo por vaga, especialmente corn o aumento da metragem geral de
area construIda. Fica inviabilizada, desde logo, meta fundamental estabelecida pelo art. 103 da Lei
7.210/84 no sentido de garantir uma Cadeia Püblica por comarca, resguardando o interesse da
Administraçâo da Justiça Criminal e a permanência do preso em local próximo ao seu meio social e
familiar.

4. Destaca-se como problemáticas tanto urna dimensäo juridica quanto uma dimensão técnica,
ambas aqui apresentadas de maneira pragmática, responsável e ciente da realidade hodierna das
Unidades Federativas e sua preocupacão corn a questão carcerária.

5. Do ponto de vista jurIdico-constitucional, vê-se desde logo que incumbe ao Conseiho
Nacional de Poiltica Criminal e Penitenciária “estabelecer regras sobre a arquitetura e construcào
de estabelecimentos penais e casas de albergados” (art. 64, VI, Lei 7.2 10/84). Não ha, entretanto,
NBR (norma brasileira) regulamentando especificarnente a questAo, sendo inadequado e
inconveniente, do ponto de vista técnico, “emprestar” normas técnicas concernentes a outros ternas,
elaboradas em outros contextos e de forrna alheia as peculiaridades da gestão penitenciária.

6. Em segundo lugar, evidencia-se a aparente inconstitucionalidade ao se violar o pacto
federativo, invadindo-se o âmbito de competência próprio do Poder Executivo Estadual, a partir do
momento em que a ResolucAo n° 9/11 -CNPCP desce a minücias próprias da gestão e impOe a
observação de detalhes tao especIficos quanto imprecisos. A desconsideracao da realidade local de
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cada Estado decorre. naturairnente, da indevida subtração do poder de tomada de decisôes inerentes
ao poder discricionário do gestor estadual.

7. Tendo em vista todo o exposto. e a diticuldade de adequacäo as regras da Resolução n°
9/1 1-CNPCP, o CONSEJ solicitou parecer técnico ao CNPCP sobre projeto arquitetônico básico
corn rodução de custos. baseicio na Resoiuço n 3, de 23 de seteinbro de 2005, a partir cie hem
sucedido projeto do Estado do Pará, e que teve urn custo de R$1. 731, 76 por metro quadrado e

R$22.867,00 por vaga (cadeia piib1ica masculina de 306 vagas), scm considerar os recursos
necessários a irnplantacão do terreno. Constituida Comissão para análise, esta se manifestou por
meio da Informação 330/2012, que rejeitou os pedidos de alteração da Resolução e fez diversas
crIticas, indicadas e contestadas a seguir. Também o Estado do Paraná apresentou projeto
arquitetônico alternativo, para construçAo de cadeia püblica para jovens e adultos, de acordo corn as

próprias regras da Resolução n° 9/11, tudo conforme os docurnentos em anexo ao presente.

8. Primeirarnente, no que tange a utilização de NBRs que nAo dizem respeito a gestão

penitenciária, vale destacar como aitamente questionávei o manejo da NBR 15.220/2003, sobre o

desempenho térmico de edificaçàes a partir do Zoneamento Bioclimático brasileiro e diretrizes
construtivas para habitaçOes unifamiliares de interesse social: note-se que cia “estabelece
recomendaçJes e diretrizes construtivas, scm cardter norinativo, para adequacào climdtica de
habitaçdes unifamiliares de interesse social, corn ate trés pavimentos “.

9. Dc acordo corn a norma técnica, Os percentuais de abertura para ventilacao cruzada variam
de 10 a 40%. NAo são levados em conta, entretanto, parârnetros fundarnentais tratando-se de
estabelecimentos penais — notadarnente a seguranca e o caráter multidisciplinar de suas poilticas de
assisténcia — e nern poderiam ter sido, já que a NBR 15220/2003 refere-se a habitaçàes
unifamiliares de interesse social, e não a estabelecimentos penais.

10. Dessa forma, no projeto arquitetônico apresentado houve a preocupaçäo explIcita para corn
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ii. as areas de ventilação e iluminaçäo importantes a saüde, garantindo ventilacao cruzada para
a prevencão da disseminação de doencas infecto contagiosas, como a tuberculose. sendo a area de
ventilaçâo/iluminação formulada de modo compatIvel para corn a rnanutençäo da seguranca da
unidade.

12. A Resoluçao n° 9/201 1-CNPCP estabelece, ainda, regras extremamente rigidas e estanques
sobre as vagas de estacionamento, estabelecendo percentuais mInirnos sobre o nürnero de vagas,
diferenciando-os confomie a destinacâo para funcionários ou autoridades, e ate rnesrno fixando
dimensôes minimas para as faixas de acesso e faixas de acomodação de velculos, sern que baja
necessidade para tanto. A exigência de 10 vagas de estacionarnento para autoridades, por exemplo,
nao guarda qualquer sentido diante de tantas outras demandas importantes circundando a questão
penitenciária no Brasil.

13. Outro ponto indicado como problemático pela Informaçao 330/2012 foi o “cruzamento de
fluxos”. Sabe-se que a Res, n° 9/201 l-CNPCP exige urn nümero mInirno de boxes para revista e de
parlatórios alérn da necessidade prevista pelos gestores estaduais.

14, Adernais, ao contrário do afirmado, não ha problernas no fluxo e na rnovirnentação dos
presos no setor de sañde e no corredor principal de acesso, considerando que os horários de
circulação dos presos poderão ser ajustados de acordo corn a gestào local. Nos módulos de
convivéncia, a distribuição da alirnentaçao pode ocorrer nas celas e nos espacos cobertos do
Solário, levando-se em consideraçâo que os banhos de sol se dão em sisterna de rodIzio.
Normalmente, a distribuicão da alimentacao e feita por agente penitenciário acompanhado de urn
preso de born comportarnento que presta serviço dentro da unidade, o qua! entrega a marmita para
os presos.

15. 0 Módulo de Assisténcia a Saüde, por sua vez, nao necessita de forma absoluta de Sala de
Acoihirnento Multiprofissional, Laboratório de Diagnóstico, Sala de Coleta de Material para
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Laboratório, Sala de Raio X, Estoque e Sala de DispensacAo de Medicamentos, Sendo caracterizado
o uso da estrutura deste móduio apenas para atendimento ambuiatorial, em nivel primário, a
dispensacâo de medicamentos e estoque pode ser realizada no próprio posto de enfermagem.
Observa-se, ainda, ser altarnente recornenddvel a absorção dos serviços de laboratório de
diaóstico e Sala de Raio X pela rede do SUS local, quando houver tal estrutura no municIpio ou
região metropolitana, o que contribui para a gestâo cornpartilhada, a otirnizaçâo da atuacão da
Secretarias de Justiça e a reinserço social do preso.

16. Pode-se mencionar também as regras pertinentes ao Módulo de Vivência Coletiva, para o
qual se exige, na Resolucão, novas celas individuais. Todavia, nào ha necessidade de celas
individuais no Módulo de Vivência Coletiva sc existe o Módulo de Vivência Individual, inclusive
conforme já acatado pelo Memorando 336/2012 GAB/DEPEN/MJ e 1nformaçào 241/2012 da
COENA/CGPAI/DIRPP/DEPEN,

17. 0 Módulo de Tratamento para Dependentes Quimicos é, ainda, absolutamente
desnecessário. Se a imensa maioria da populaçâo carcerdria é dependente quIrnica, não ha motivo
para tal difcrenciaçào. A justificativa apresentada na Informacâo 330/2012 foi de que o referido
módulo serviria apenas para tratar crises de abstinência ou consequências do uso da droga;
entretanto, se presentes tais circunstâncias parece evidente que o encaminharnento devido seja para
o setor de assisténcia a satide ou, nos casos mais graves, para Hospital adequado.Tratar dependentes
quImicos não é apenas espaco, mas sim, conceito.

18. Há ainda, muitas outras exigências que engessam de forma quase irreversIvel a capacidade
dos Estados em diagnosticar e solucionar seus próprios problemas no que tange a construção de
presIdios e abertura de novas vagas. Exige-se a criação de espacos que poderiam ser conjugados,
como duas salas dc reuniöes (uma autônoma e mesa de reuniôes na sala do diretor), além de salas
separadas para o vice-diretor, para o prontuário, para o apoio administrativo, para a
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secretaria/recepcäo e para a equipe técnica, area minima para refeitório e outros espacos. entre
outros.

19. Suerimos, entini, quo se delimite o inibin assive] de reguian]entação polo CNPUP no quo
tange a cadeias piblicas e estabelecimentos penais de regime fechado e serniaberto, excluindo-se os
demais. a partir da própria divisAo em módulos estabelecida pela Resolucão n° 9/2011-CNPCP:

N Modulos Cadeia POblica Penitenciária Colônia LEP
(Prograrna de Proposta CONSEJ
necessidades)

Partido Uma Cadela em cada Presos Alojamento corn 0 estabelecirnento
Arquitetonico comarca para condenados. capacidade penal deverá contar
de acordo corn permanencia do preso Cela corn 6 m2, maxima que corn areas e servicos

LEP prdximo a familia, Cela dormitOrio, atenda os destinados a dar
corn 6 m’, dormitório, aparelho objetivos da assistência, educacao,
aparelho sanitário e sanitário e individualizacao da trabalho, recreacao,
lavatdrio, aeracao, lavatOrio, pena. Aeracão, prática esportiva,

insolacao e aeracao, insolacao e bercario, creche,
condicionamento insolacao e condicionarnento assisténcia jurIdica.

térrnico adequado. condicionament termico adequado. 0 CNPCP define Imite
o térmico mi,nrno de capecidade
adequado. de cads

estabelecmento,
01 Guarda Externa Facultativo Obrigatorio Facultativo LEP näo exige. Dimensionamento e

programa de
necessidades a cargo
do gestor estadual.02 Agente Obrigatorio ObrigatOrio ObrigatOrio LEP não exige. Dimensionamento ePenitenciärio/M
prograrna deoriitor
necessidades a cargo
do gestor estadual.03 Adrninistracao Obngatorio ObrigatOrio ObrigatOrio LEP nâo exige. Dirnensionamento e
programa de

j necessidades a cargo
do gestor estadual.04 Recepcäo/revist Obrigatorio Obrigatorio Obrigatório LEP näo exige. Rever espacos ea
quantitativos de
referenda.

05 Centro de Obrigatorio LEP menciona Centro Drnensionamento eObservac4o/ Obrigatorio Facultativo de Observac3o programa detriagem/ autânomo ou anexo. necessidades a cargoinclusão
do gestor estadual.06 Tratamento Obrigatario Obrigatario ObrigatOrio LEP n3o especifica Rever

Penal dirnensSes de espacos. dimensionarnento e
necessidade de alguns

J

espacos.
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0 Jércia coletva ObrigatOric ObrigatOrlo ObrigatOrio LEP trata sobre Rever
alojamento. dirnensionamento do

espacos.08 Vivência Obrigaterlo ObrigatOrio N3o Cola corn 6 rn2 Reverindividual
i dimensionarnento e

necessidade de alguns
espacos.

09 Servicos ObrigatOrio ObrigatOrio Obrlgatdrio LEP näo especifica Dimensionamento e
dimensSes de espacos. programa de

resesdade a cargo
j ——..______ dogestorestaduab10 Sadde ObrigatOrlo Obrigatc5tio C) brinstbri.o [PP nb especifie.n Dimensionaroonto e

: drnensdes do osoaçoo programs do
necessidades a cargo
do gestor estadual,
observado o disposto
na Prtaria
Interministerial
1777/2003.11 Tratamento Obrigatorio Obrigatorio Obrigatorio LEP näo exige, Exclus3o do mOdulo,para
ficando a critdriodependentes
dscricionário doquImicos
gestor_estadual,12 Oficina de Não Obrigatório Obrigatorio LEP não especifica Dimensionamento etrabaiho

dimensSes do espacos. programa de
necesstdades a cargo
do gestor estadual.13 Educativo Obrigatorio Obrigatorio Obrigatdrio LEP no especifica Rever

dimensOes de espacos. dimensionamento e
necessidade de alguns
espacos.14 Polivalente ObrigatOrio Obrigatorio Obngatbrio LEP não especifica Rever

dirnensSes de espaços. dimensionamento e
necessidade de alguns
espacos.

15 Creche Facultativo ObrigatOrio Obrigatorio LEP nbo especifica Rever
dimensSes de espacos. dimensionamento e

necessidade de alguns
espacos.16 Bercãrio Obrigatario ObrigatOrio Obrigatorio LEP ngo especifica Rever

dimensOes de espacos. dimensionamento e
necessidade de alguns
espacos.17 Visita Intima ObrigatOrio Obrigatdrio Obrigatdrio LEP näo exige Rever espacos e
quantitativos de
referência.18 Esportes Não Facultativo Facultativo LEP obo especifica Dimensionamento a

dimensSes de espacos. cargo do gestor
estadual.

19 Estacionamento I DbrigatOrio Obrigatorio Obrigatorio LEP no exige, Dimensionamento a
cargo do gestor

,

estadual.
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20. RessaItase que quando se propde que determinado item seja responsabilidade do gestor
estadual dentro de sua discricionariedade. o que se faculta nâo é de modo algurn a existdncIa on
inexistdncia do item pois a diretriz do CNPCP pode legitimamente fa?er tal exigéncia mas sim 0

deta//iamento de sun consecuçdo e execuçdo, percentuais mInirnos, etc., dados que necessitam
levar em conta a realidade local e, corno afirmado, afrontan, o pactofederativo quando reduzem a
zero o espaço de deciso do gcstor local e inviabilizam tanto a construçâo de novas vagas como a
amphacao dos estahelecimentos já existentes, elevando ao extremo a contrapartida dos Estados.

Pelo exposto, requer-se a Vossa Excelência que adote providências, corn urgência,
visando a suspensão da ResoluçAo no. 9/2011 -CNPCP, dinarnizando a aprovacão dos projetos de
construção apresentados pelos Estados, ate que seja elaborada nova resoluçâo, desta vez
estabelecendo diretrizes e regras gerais, corn respeito ao pacto federativo. Sugerirnos a excluso dos
hospitais psiquiátricos, centros de triagem e casas do albergado do ârnbito de incidéncia da
resoluçâo, priorizando-se as penitenciárias e cadeias püblicas.

Para tanto, solieitase: (a) a emissão de manifestaçäo técnica pelo DEPEN/MJ sobre
a revisâo da ResoluçAo referida, conforme proposição do CONSEJ que segue em anexo; (b) uma
posicão do DEPEN/MJ referente a possibilidade de utilizacao do projeto arquitetônico compacto,
para ate 306 vagas, do Estado do Pará, como projeto que atende aos parâmetros mInirnos da Lei
7.210/84, para que possa ser utilizado pelos Estados nas construçöes, tendo em vista o menor
custo/vaga. Requer-se que, corn a rnanifestaçâo do DEPEN/MJ, a proposta de revisAo imediata da
Resoluçao 9/2011-CNPCP seja submetida ao Conselho Nacional de PolItica Criminal e
Penitenciária.

Em relaçAo aos projetos que se encontram em andamento, requer-se que o Ministério
da Justiça informe os gestores sobre a possibilidade de se aurnentar o financiamento da Uniâo nos
casos de construçao e arnpliacão, eventualmente utilizando os recursos e rendimentos do Programa
Nacional de Apoio ao Sistema Prisional. Seria de vital importância a elaboração de edital. pelo
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DEPENrMJ, informandos aos gestores estaduais sobre quais SO Os projetos do portfolio passiveis
de escoiha, corn a metragern total, estirnativa de custo e ndrnero de vagas, podendo os Estados
optar: (a) por projetos já apresentados, indicando se haveria ou no o aumento de contrapartida por
vaga, de acordo corn a metragem total e o valor estirnado; (b) por novos projetos, desde que
compativeis corn as diretrizes gerais a serern estabelecidas pelo CNPCP em face da revisâo da Res.
9/11; (c) pelos projetos contidos no portfOlio do DEPEN/MJ, corn quadro comparativo,
pressupondose que 0 projeto compacto Go Pará poderá ser inciuIdo no porfOiio corno opcão de
construção de cadeia pOblica para atender a necessidade de cada cornarca, conforme princIpio

estabelecido pela Lei 7.210/84; (d) por projetos de regime semiaberto corn menor custo por vaga e
major agilidade construtiva; (e) por formas altemativas de cornpensacão nas hipóteses em que o
Estado assurna o compromisso de, desde logo. dar inicio ao regime semiaberto, de acordo corn
juizo de conveniência e oportunidade, observadas as diretrizes da Lei 7.210/84; (f) por projetos
construtivos adotados pela metodologia “APAC” (AssociacOes de Protecâo e Assistência ao
Condenado) para estabelecirnentos de regime fechado e semiaberto, disponibilizados pela FBAC.

Outrossim, requer-se seja possibilitada a celebracão irnediata de convénios para
construção de salas de oula, oficinas de trabaiho e barracOes industriais a fim de impulsionar a
ressocialização dos apenados.

Requer-se, por firn, que Vossa Exceléncia solicite ao Govemador do Estado de
Alagoas cópia do projeto arquitetônico elaborado pela arquiteta e membro do CNPCP, Dra. Suzann
Cordeiro, no processo licitatOrio de PPP para construçAo de Centro Integrado de Ressocializaçäo
(CIR), corn capacidade para 1.800 vagas, a fim de se verificar a metragern total estirnada e a
simulaçâo de custo da obra, considerando ter sido a profissional a principal referência técnica na
elaboraçâo da Resolução n° 9/201 1-CNPCP, bern corno pela lnformação 330/2012, e autora de
obras relacionadas ao tema (“De perto e de dentro: a relaçào entre o indivIduo-encurcerado e o
espaco arquitetônico penitenciário através de lentes de aproximaçdo “, Maceió: UFAL, 2009; “Ate
quando faremos relicdrios? A Jiincào social do espaco penitenciário “, Maceió: EDUFAL, 2010)
que forarn claramente recepcionadas na Resolução.
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CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E ADMMSTRAcAO PENTENCIARIA

Colho o ensejo para apresentar a Vossa Exceléncia protestos de reconhecirnento pelo
relevante serviço que vem desempenhando frente ao Ministério da Justiça e agradecimento pela
especial deferéncia que tern reiteradarnente demonstrado ao CONSEJ.

Maria Tereza UilIe Gomes,
Presidente do Conseiho Nacional dos Secretãrios de Estado de Justica, Cidadania, Direitos

Humanos e Administração Penitenciária - CONSEJ.
Secretária de Estado da Justiça, Cidadania e Oireitos Humanos do Paraná — SEJU.
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